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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2018 
(Do Sr. Goulart  e outros) 

Requer a realização de nova audiência 
pública para debater os impactos, nos 
mercados brasileiros de telecomunicações e 
de audiovisual, da aquisição, nos Estados 
Unidos da América, da Time Warner pela 
AT&T.  

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de uma segunda reunião de audiência pública para discussão dos 

impactos, nos mercados brasileiros de telecomunicações e de audiovisual, da 

aquisição, nos Estados Unidos da América, da empresa Time Warner pela 

AT&T. 

Sugiro que sejam convidados para compor a mesa, como 

palestrantes, os seguintes nomes: 

▪ Representante da Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel); 

▪  Representante da Agência Nacional do Cinema (Ancine); 

▪ Representante da Associação Brasileira de Emissoras de 
Rádio e Televisão (Abert); 

▪ Representante da Associação Brasileira de Rádio e Televisão 
(Abratel); 

▪ Helena Martins, professora da Universidade Federal do Ceará 
(UFC); 
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▪ Roberto Lima Pessoa, advogado da Time Warner no Brasil; 

▪ Marcos Bitelli, advogado da AT&T;  

▪ Gesner Oliveira, professor do Departamento de Planejamento 
e Análise Econômica Aplicados à Administração - PAE-
Eaesp/Fundação Getúlio Vargas (SP); e 

▪ Carlos Ragazzo, professor-adjunto da Escola de Direito da 
Fundação Getúlio Vargas (RJ). 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 4 de setembro de 2018, foi realizada audiência pública 

nesta Comissão, com a presença de diversos convidados, para tratar do seguinte 

tema: “Os impactos da aquisição da Time Warner pela AT&T, inclusive se a 

operação observa a Lei nº 12.485, de 2011, ou Lei do SeAC (Serviço de Acesso 

Condicionado)”. 

Naquela oportunidade, não estiveram presentes representantes 

das empresas diretamente impactadas no Brasil pela aquisição empresarial 

ocorrida nos Estados Unidos. Dessa forma, faz-se necessária a realização de 

uma segunda audiência pública, incluindo representantes dessas empresas. 

Ademais, sugerimos ainda o convite de representantes da Anatel e da Ancine 

para reportarem, caso haja, evoluções em seus posicionamentos sobre a 

questão. 

Por entender a importância do assunto, conto com o apoio 

dos nobres colegas parlamentares para a aprovação do presente 

requerimento.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputado GOULART 
PSD/SP 
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Deputado SANDRO ALEX 
PSD/PR 

 

 

 

 

 

 

Deputada LUIZA ERUNDINA 
PSOL/SP 

 

 


